


 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho 

 

 
RELATÓRIO E PARECER SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL N.º 16/XI, 
QUE PROCEDE À 3.ª ALTERAÇÃO AO DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL N.º 54/2006/A, DE 22 

DE DEZEMBRO, ORGÂNICA DOS SERVIÇOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO 

AUTÓNOMA DOS AÇORES, ALTERADO PELO DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL N.º 3/2009/A, 
DE 6 DE MARÇO, E PELO DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL N.º 43/2012/A, DE 9 DE OUTUBRO. 
  

Capítulo I 

INTRODUÇÃO 
_____________________________________________________________________________ 

A Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho reuniu no dia 09 de julho 

de 2018, na delegação da ilha de São Miguel da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores, na cidade de Ponta Delgada. 

Da agenda da reunião constava a apreciação, relato e emissão de parecer, na sequência do 

solicitado por Sua Excelência a Presidente da Assembleia Legislativa, sobre o Projeto de 

Decreto Legislativo Regional n.º 16/XI, que procede à 3.ª alteração ao Decreto Legislativo 

Regional n.º 54/2006/A, de 22 de dezembro, Orgânica dos Serviços da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 

n.º 3/2009/A, de 6 de março, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 43/2012/A, de 9 de 

outubro. 

O mencionado Projeto de Decreto Legislativo Regional deu entrada na Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores em 12 de abril de 2018, tendo sido enviado à 

Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho para apreciação, relato e 

emissão de parecer. 

A Comissão deliberou, por maioria, na sua reunião de 07 de junho de 2018, efetuar as 

seguintes diligências: Audições presenciais do Proponente e da Presidente da Assembleia 

Legislativa da Região Autónima dos Açores. Audições por escrito das centrais sindicais: 

Confederação Geral dos Trabalhadores Portugueses (CGTP-IN) e União Geral dos 

Trabalhadores (UGT) e Câmara de Comércio e Indústria dos Açores (CCIA). 
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Capítulo II 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 
_____________________________________________________________________________ 

A iniciativa originária do Grupo Parlamentar do PSD fundamenta-se no disposto nos 

artigos 45.º, n.º 1 e 88.º, alínea f) e do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma 

dos Açores, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 2/2009, de 12 de janeiro. 

A competência legislativa da Região exerce-se em conformidade com o estatuído nos 

artigos 227.º, n.º 1, alínea a), e 112.º, n.º 4 da Constituição da República Portuguesa e nos 

artigos 37.º, n.ºs 1 e 2, e 63.º, n.ºs 1 e 2, alínea g) do Estatuto Político-Administrativo da 

Região Autónoma dos Açores.  

O debate em plenário das iniciativas é precedido da apreciação pelas comissões 

especializadas permanentes, cabendo-lhes elaborar os correspondentes relatórios, nos 

termos do disposto na alínea a) do artigo 42.º do Regimento da Assembleia Legislativa. 

Nos termos da Resolução da Assembleia Legislativa n.º 18/2016/A, de 06 de dezembro, a 

matéria de Organização e Funcionamento da Assembleia Legislativa é da competência da 

Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho. 

 

Capítulo III 

APRECIAÇÃO DA INICIATIVA 
_______________________________________________________________________________ 

a) Na generalidade 

A iniciativa em apreciação pretende em concreto – cf. artigo 1.º – aditar “a alínea b) ao n.º 

1, o n.º 4, ambos do artigo 27.º e o artigo 34.º-A ao Decreto Legislativo Regional n.º 

54/2006/A, de 22 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 3/2009/A, de 

6 de março e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 43/2012/A, de 9 de outubro”. 
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O proponente, em sede de exposição de motivos, começa por referir que “[…] em 2006, a 

Assembleia da República criou uma unidade orgânica especialmente vocacionada para 

prestar apoio técnico, nomeadamente, na análise de propostas de lei de Orçamento do 

Estado e da Conta Geral do Estado.” 

Acrescentando-se, em seguida, que “Dada a especial complexidade das matérias em 

questão e o público e notório sucesso deste reforço de apoio técnico, importa transpor esta 

solução, com as devidas adaptações, para a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 

dos Açores nas matérias do Orçamento e da Conta da Região Autónoma dos Açores.” 

Assim, considera-se que “A criação, na Assembleia Legislativa, de uma Unidade Técnica 

de Apoio Orçamental (UTAO) com competência para a elaboração de estudos e 

documentos de trabalho técnico sobre a gestão orçamental e financeira pública permite 

dotar os Deputados e as Comissões Parlamentares de instrumentos de análise 

indispensáveis à boa discussão e aprovação do orçamento da região, das contas públicas, 

bem como da informação e contas relativas às empresas do sector público empresarial 

regional.” 

b) Na especialidade 

 Não foram apresentadas alterações ou tecidas considerações em sede de especialidade.   

 

Capítulo IV 

CONTRIBUTOS E PARECERES DE OUTRAS ENTIDADES 
_____________________________________________________________________________ 

 

a) Audição do Proponente, Deputado João Bruto da Costa. 

A 07 de junho de 2018 foi ouvido o Deputado João Bruto da Costa em representação do 

proponente, Grupo Parlamentar do PSD (GPPSD). A reunião decorreu na delegação da 

Assembleia Legislativa Regional da ilha de São Miguel, na cidade de Ponta Delgada. O 

Deputado João Bruto da Costa iniciou a sua intervenção dizendo que a iniciativa tem como 



 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho 

 

objetivo a criação, na Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, de uma 

Unidade  Técnica de Apoio Orçamental (UTAO) com competência para a elaboração de 

estudos e documentos de trabalho técnico sobre a gestão orçamental e financeira pública 

que permita dotar os Deputados e as Comissões Parlamentares de  instrumentos de análise 

indispensáveis à boa discussão e aprovação do orçamento da região, das contas públicas, 

bem como da informação e contas relativas às empresas do setor público empresarial 

regional. 

Não houve pedidos de esclarecimento ao Proponente por parte dos presentes. 

b) Audição da Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 

A Comissão procedeu à audição da Senhora Presidente da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores na sua reunião de 09 de julho de 2018, que decorreu na 

delegação da Assembleia em Ponta Delgada, através de videoconferência da sede da 

ALRAA, ilha do Faial. 

O Presidente da Comissão, Deputado Francisco Coelho, procedeu ao enquadramento da 

audição e, de seguida, deu a palavra à Senhora Presidente.  

A Senhora Presidente iniciou a sua intervenção referindo que o PSD, na legislatura 

anterior, apresentou uma iniciativa de igual teor, que previa exatamente dotar a 

Assembleia de uma Unidade Técnica de Apoio Orçamental. 

Lembrou que, aquando da sua audição no âmbito da apresentação da primeira iniciativa, 

tinha referido que são competências das comissões especializadas permanentes as 

previstas no Regimento, como sejam o enquadramento histórico, evolução cronológica e 

impacto orçamental das iniciativas legislativas. 

Referiu que está previsto na Orgânica da Assembleia o apoio a toda a atividade 

parlamentar seja ela referente ao Plenário ou aos trabalhos em Comissão. Para além destas 

prerrogativas definidas em lei, desde a última legislatura, o Gabinete da Presidência da 
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ALRAA tem vindo a fazer, em conjunto com a Secretaria Geral e com os Presidentes das 

Comissões, um trabalho profundo para melhorar e tornar mais eficaz o apoio concedido 

pelos serviços técnicos da Assembleia, com o reforço dos recursos humanos, 

nomeadamente o apoio administrativo, com 4 efetivos, apoio jurídico, com 2 técnicos e 

apoio na área económica com 1 técnico. 

Aludiu que para a prossecução dos objetivos das Comissões e naquilo que têm sido os 

pedidos de apoio técnico aos serviços, que já se fazem na Comissão de Economia no âmbito 

do parecer da conta da Região, e que também já se faze no âmbito do debate do Plano e 

Orçamento da Região, onde são acompanhados pelo jurista e pelo economista da 

Assembleia na análise das propostas de alteração, atualmente a Assembleia tem um corpo 

técnico que consegue dar respostas a todas as solicitações e que está completamente 

disponível para aprofundar esse acompanhamento e para o melhorar. 

Disse entender que esta proposta do PSD o que no fundo pretende é renomear o serviço, 

que atualmente se designa por Apoio Parlamentar, e conceder especificações técnicas a 

esta unidade. 

Reforçou que caso seja entendimento aprovar a iniciativa, naturalmente irão reajustar o 

atual corpo técnico para cumprir o decreto legislativo regional, caso este não seja o 

entendimento continuarão a trabalhar em conjunto com a Secretaria Geral e com as 

Comissões Parlamentares para melhorar o apoio técnico e ajustá-lo às necessidades do 

trabalho parlamentar. 

O Deputado António Vasco Viveiros (PSD) interveio referindo que é reconhecido por 

todos os Grupos Parlamentares a utilidade da Unidade Técnica de Apoio Orçamental da 

Assembleia da República. Questionou a Presidente sobre a necessidade ou não de a 

ALRAA aumentar o número de funcionários caso a iniciativa seja aprovada. 

A senhora Presidente respondeu dizendo que não vê necessidade do aumento de 

funcionários para o apoio parlamentar. Mas que, no entanto, mesmo que o diploma não 
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seja aprovado se houver necessidade de aumentar o número de técnicos ao serviço do 

apoio parlamentar o mesmo será feito.  Disse ainda que até ao momento não houve 

pedidos das Comissões que não pudessem ser respondidos pelo atual quadro técnico da 

ALRAA. 

Até ao encerramento deste Relatório não deram entrada nos serviços da Assembleia 

quaisquer pareceres dos pedidos por escrito. 

 

Capítulo V 

SÍNTESE DAS POSIÇÕES DOS DEPUTADOS 
_______________________________________________________________________________ 

 
O Grupo Parlamentar do PS absteve-se quanto à iniciativa com reserva de posição para 

Plenário.  

O Grupo Parlamentar do PSD emitiu parecer favorável quanto à iniciativa.  

O Grupo Parlamentar do CDS-PP absteve-se quanto à iniciativa com reserva de posição 

para Plenário. 

O Grupo Parlamentar do BE emitiu parecer favorável quanto à iniciativa. 

 

Capítulo VI 

CONCLUSÕES E PARECER 
_______________________________________________________________________________ 

 

Com base na apreciação efetuada, a Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e 

Trabalho deliberou, por maioria, com os votos a favor do PSD e BE e as abstenções do PS 

e do CDS-PP, emitir parecer favorável à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo 

Regional n.º 16/XI, que procede à 3.ª alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 

54/2006/A, de 22 de dezembro, Orgânica dos Serviços da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 3/2009/A, 

de 6 de março, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 43/2012/A, de 9 de outubro. 



 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho 

 

 

Ponta Delgada, 9 de outubro de 2018 

 

A Relatora 

 

Maria da Graça Silva 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

O Presidente, 

 
Francisco Coelho 




